
COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 066/2025

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Autoriza  a  desafetação de bem público,  no
Residencial  Valença,  da classe de bens de
uso  especial  (Área  Institucional)  para  a
classe  de  bens  dominicais,  para  fins  de
implantação de estação elevatória de esgoto
sanitário (EEE).

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

Acatando  o  posicionamento  do  Relator  e  não  havendo
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto
de Lei nº 066/2025, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 15 de outubro de 2025.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
Presidente da Comissão e Relator

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Vice-Presidente 

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Secretário 
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº nº 066/2025

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Autoriza  a  desafetação  de  bem público,  no
Residencial  Valença,  da  classe  de  bens  de
uso especial (Área Institucional) para a classe
de bens dominicais, para fins de implantação
de  estação  elevatória  de  esgoto  sanitário
(EEE).

RELATÓRIO

O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este Relator para
análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

A propositura visa obter autorização para a desafetação de bem
público,  no  Residencial  Valença,  da  classe  de  bens  de  uso  especial  (Área
Institucional) para a classe de bens dominicais, para fins de implantação de estação
elevatória de esgoto sanitário (EEE).

De  acordo  com  a  justificativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo,
desafetação  foi  solicitada  pela  Ville  de  France  Empreendimentos  Imobiliários  de
Assis Ltda., Loteadora responsável pelo empreendimento Residencial Valença. 

A finalidade  é  a  implantação  de  estação  elevatória  de  esgoto
sanitário  (EEE).  A implantação  de  uma  EEE é  de  interesse  público,  pois  é  um
componente essencial do sistema de saneamento básico que visa proteger a saúde
pública e o meio ambiente. 

Ao impulsionar o esgoto por meio de bombas para locais onde
possa  ser  tratado  adequadamente,  a  EEE  garante  que  os  efluentes  sejam
devidamente destinados, evitando a poluição de recursos hídricos e a proliferação
de doenças. A execução de obras de esgotamento sanitário, incluindo as estações
elevatórias, é uma melhoria que atende diretamente ao bem-estar da população.

Quanto  aos  aspectos  orçamentários,  o  art.  2º  dispõe  que  as
despesas  decorrentes  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias
consignadas no Orçamento Programa do Município, suplementadas se necessário.

VOTO     DO     RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 066/2025, recomendando a esta Comissão
o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 15 de outubro de 2025.

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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